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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAJAZEIRAS/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIVANDO IMPORTE SOARES, brasileiro, solteiro, 

agricultor, inscrito no RG nº 59.699.406-0 e CPF nº 097.442.084-

06, com endereço na Rua Claudino Maria Conceição, 147, Cristo 

Rei, Cajazeiras, Paraíba, não possui endereço eletrônico, vem, por 

intermédio de seus advogados infra-assinados, propor a presente  

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

PELO PROCEDIMENTO COMUM (Art. 318 CPC) 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Avenida Treze de Maio, 

nº 23, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-902, portal  

https://www.seguradoralider.com.br/ pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte autora solicita a Vossa Excelência se 

digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma dos artigos 98 e 99 e 

seus parágrafos do CPC bem como, da Lei 1060/50, eis que não 

possui condição financeira para arcar com o ônus da presente 

demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo 

de subsistência, nos termos da declaração acostada nos autos. 

 

Junta para tanto, a guia de custas do processo, conforme 

determinação do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, para fins de 

gratuidade processual. 

 

Junta também extrato dos três últimos anos do IRPF. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim em cumprimento ao art. 39, I, do CPC, a parte 

autora requer que todas as intimações referentes a este processo 

sejam endereçadas a Av. João Machado, 553, sala 404, Centro, 

João Pessoa/PB, CEP. 58013-520, requerendo, ainda, que todas as 

publicações sejam efetuadas exclusivamente em nome dos 

advogados Dr. Jose Orisvaldo Brito da Silva, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 57069, endereço eletrônico josebritoadvogados@hotmail.com 

e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, inscrito na OAB/PB sob o nº 

25.251, endereço eletrônico fariasdesousaadv@gmail.comsob 

pena de nulidade, a teor do art. 236, § 1º, do CPC, esperando 

deferimento.   
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DA MEDIAÇÃO 

 

              Muito embora a parte autora tenha sempre interesse em 

conciliar, no caso concreto, como a experiência demonstra a 

seguradora ré jamais conciliou o que sempre tornou inócua as 

audiências de conciliação previstas no código anterior.  Por isso, na 

forma do parágrafo 5º. Do Artigo 334, do novo CPC, o autor, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação. 

 

 

DOS FATOS 

 

Na data de 15 de julho de 2018, o autor foi vítima de grave 

acidente de trânsito, ocasião que sofreu FRATURA ABDOMINAL 

(BACIA), TRAUMAS E ESCORIAÇÕES PELO CORPO. 

 

Em virtude das lesões sofridas pela autora, conforme 

relatado acima, culminou com a sua debilidade permanente, 

apresentando assim, dificuldades de locomoção, sustentar peso, 

além de muitas dores, atrapalhando então suas atividades diárias, 

tudo conforme comprova o Boletim de Ocorrência nº 0473/2018 e 

Boletim de Atendimento Médico e documentação médica 

hospitalar anexa. 

 

Conforme lesão e debilidade citada acima, a lei vigente 

rege que tal sequela em tela, seja indenizada no percentual de 

100% da tabela, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
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A autora sofre com as sequelas permanentes provenientes 

do acidente, sentindo fortes dores na região lesionada e outras 

patologias que serão comprovadas mediante perícia médica. 

 

Ao vermos os documentos presentes nos autos, a 

seguradora ré levou em consideração de forma arbitrária que a 

promovente possui direito apenas ao valor inferior ao devido do 

valor indenizatório, em seus cálculos, contrariando a lei em 

vigência, conforme documento comprobatório. 

 

No caso em tela, há de se pagar o percentual de 100%, 

perfazendo a indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) deduzindo-se o valor já pago 

administrativamente, sendo informado através de perícia médica o 

percentual de diferença a ser seguido e pago. 

 

Assim, na qualidade de vítima de acidente de transito, 

ciente de sua inequívoca invalidez e munido da documentação 

necessária, protocolizou o pedido de pagamento do SEGURO 

DPVAT, tendo a seguradora ré RECONHECIDO O ACIDENTE, 

ATRAVÉS DO SINISTRO Nº 3180492514, pagando, todavia, valor 

inferior ao devido, apenas R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), contrariando desta 

forma, o previsto na Lei nº. 6194/74 com as atualizações da lei nº 

11945/09.   

 

Ressalte-se que, após o acidente sofrido, adquiriu 

INVALIDEZ DE NATUREZA PERMANENTE, não lhe restando, dessa 

forma, alternativa, senão a propositura da presente ação, para o 

recebimento do seu direito. 
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DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos 

art. 3° e 5° da Lei nº 6.194/74, com as atualizações da Lei 

11945/09, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ  PERMANENTE , o valor da indenização deve ser 

de 100% do Seguro DPVAT, que corresponde a R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos)  a ser paga de acordo com o real grau de 

invalidez de que é portadora a vitima, devendo o grau ser aferido 

por ocasião da pericia médica. 

 

No caso dos autos, a seguradora ré pagou apenas R$ 

4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) restando ainda ser pago R$ 9.112,50 (nove mil cento e 

doze reais e cinquenta centavos). 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e 

as sequelas oriundas deste, faz jus a autora ao recebimento do 

complemento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR DE R$ 

9.112,50 (nove mil cento e doze reais e cinquenta centavos). 

 

DO PEDIDO 

 

 

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, seja 

determinada, desde logo, a citação da seguradora ré, para, se 

quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia e 

confissão, pedindo e esperando a inteira PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 

com a consequente condenação da ré ao pagamento de uma 

indenização que tenha como base as seguintes verbas: 
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a) O deferimento do pedido de gratuidade de justiça;  

 

b) Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Jose Orisvaldo Brito da 

Silva, OAB/RJ 57069 e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, 

OAB/PB 25.251, bem como para fins do art. 39, inciso I do CPC, 

que sejam remetidas todas as futuras intimações para seu 

endereço profissional constantes no timbre da presente peça;    

 

c) Pagamento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no 

valor de R$ 9.112,50 (nove mil cento e doze reais e cinquenta 

centavos), na forma do artigo 3º, alínea b, da Lei nº 6194/74, 

com as atualizações da Lei nº 11945/09, corrigido 

monetariamente desde a data do acidente, acrescido de juros 

desde a citação; 

 

d) Honorários advocatícios, estes arbitrados em até 

20% sobre o valor da condenação, custas judiciais, juros e 

correção monetária onde couber. 

 

 

DAS PROVAS 

 

 

Finalmente, protesta pela produção de provas, 

especialmente a documentação superveniente e a pericial médica, 

acostando, para tanto, os quesitos.  
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DO VALOR DA CAUSA 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.112,50 (nove mil cento e 

doze reais e cinquenta centavos). 

 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Cajazeiras, data da assinatura digital. 

 

 

Felipe Eduardo Farias de Sousa 

OAB/PB 25.251 

 

 

Jose Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/RJ 57069 

 

 

Dayane Nunes Ramos 

OAB/PB 27.489 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

Queira o Ilustre Perito responder o seguinte: 

 

1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data? 

 

2. Foi internado? Qual nosocômio? 

 

3. Qual o diagnóstico médico? 

 

4. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação 

nosológica? 

 

5. Necessita ainda o periciado de tratamento? 

 

6. São definitivas as sequelas?  

 

7. A lesão é permanente? 

 

8. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) 

membro (s) e/ou sentido (s) e/ou função(ões) e o percentual, 

por parte afetada, separadamente, de acordo com a tabela do 

SEGURO DPVAT, informando, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 

 

9. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer, de 

acordo com a tabela do SEGURO DPVAT, percentual, por parte 

afetada, separadamente, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 
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10. Se a(s) parte(s) atingida(s), compromete parte e/ou todo o 

movimento e/ou funcionalidade do Membro ou órgão afetado? 

Caso positivo, qual o percentual a ser atribuído, levando em 

conta o comprometimento do membro ou órgão afetado? 

 

11. Tendo como base o teto máximo do seguro DPVAT (100%), 

informar qual o somatório final dos percentuais apurados.  

 

12. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho 

a que foi nomeado.  

 

13.  No caso de a sequela da qual é portadora a vítima, não fazer 

parte das sequelas indenizáveis pela tabela do SEGURO DPVAT, 

qual o percentual de invalidez o expert atribuiria ao periciado, 

considerando o comprometimento da sequela na vida diária e 

laborativa da vítima. 

 

14. Se a lesão sofrida pela autora, prejudicou o seu desempenho 

profissional, a ponto de ter de ser readaptada a nova função? 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2018

LUCIVANDO IMPORTE SOARES

Prezado Contribuinte (CPF 097.442.084-06),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 22/06/2020 16:24

versão 01.20180815

 Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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22/06/2020 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2019

LUCIVANDO IMPORTE SOARES

Prezado Contribuinte (CPF 097.442.084-06),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 22/06/2020 16:24

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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22/06/2020 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2020

LUCIVANDO IMPORTE SOARES

Prezado Contribuinte (CPF 097.442.084-06),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 22/06/2020 16:23

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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SUBSTABELECIMENTO 

                                                                                                             

Por este instrumento particular de substabelecimento, FELIPE 

EDUARDO FARIAS DE SOUSA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB sob 

o nº 25.251, substabeleço COM RESERVAS de poderes a DAYANE NUNES 

RAMOS, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB/PB sob o nº. 27.489, os 

poderes que me foram outorgados pela parte promovente para atuar nos autos do 

presente processo, tudo conforme instrumento de procuração outorgada.                                                                                                                  

                

João Pessoa, 18 de junho de 2020. 

 

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA 

OAB/PB 25.251 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180492514 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA LUCIVANDO IMPORTE SOARES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO LUCIVANDO IMPORTE SOARES
CPF/CNPJ: 09744208406

Posição em 26-06-2020 12:23:29 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/10/2018    R$ 4.387,50 R$ 0,00 R$ 4.387,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

28/12/2018
REANÁLISE DO
PEDIDO DO
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/BDqOWGQNv6Ps1BV1
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaR4PVc7kmIMw9IhjJpfPX+w=)

07/12/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/TRJMvs9mDjMcnO9m+
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaR4PVc7kmIMw9IhjJpfPX+w=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

27/11/2018
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/1V0+7mhAMLCX+oJc___Y
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaR4PVc7kmIMw9IhjJpfPX+w=)

24/10/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/fYIOY0nNzd16Um49yB
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaR4PVc7kmIMw9IhjJpfPX+w=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Cajazeiras

Nº do Processo:
0801147-34.2020.815.0131

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.4.20.00870/01

Data de emissão:
29/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  655,84

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  655,84

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Cajazeiras

Comarca:
0801147-34.2020.815.0131

Classe Processual:

Número do boleto:
013.4.20.00870/01

Data de emissão:
29/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  655,84

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  655,84

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801147-34.2020.815.0131

Comarca:
Cajazeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.4.20.00870/01

Data de emissão:
29/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  655,84

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  655,84

866000000061   558409283188   520200630017   342000870010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 013.2020.600870 Custas IniciaisTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 517,80
R$ 136,69
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 013.2020.600870 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 517,80
R$ 136,69

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Número da guia: 013.2020.600870 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 517,80
R$ 136,69
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000061   558409283188   520200630017   342000870010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS;
LUCIVANDO IMPORTE SOARES;

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS;
LUCIVANDO IMPORTE

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DAYANE NUNES RAMOS;
LUCIVANDO IMPORTE

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  9.112,50

Valor da causa: R$  9.112,50

Valor da causa: R$  9.112,50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CAJAZEIRAS
Juízo do(a) 4ª Vara Mista de Cajazeiras
Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO
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Nº do Processo: 0801147-34.2020.8.15.0131
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: LUCIVANDO IMPORTE SOARES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

A parte demandante requereu a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Os autos foram feitos com vistas para deliberação.

É o breve relatório no que essencial.

Diante do valor das custas prévias, a contratação de advogado particular, tenho que a presunção de pobreza prevista no
§3º, do art. 99, do Código de Processo Civil deve ser mitigada.

Nesses casos, é dever do juiz investigar a real situação financeira da parte exigindo a comprovação de hipossuficiênica
que justifique a completa isenção (DIDIER JÚNIOR; Fredie; OLIVEIRA, Rafael Alexandre de. Benefício da justiça gratuita. 6.ed.
Salvador: JusPodivm, 2016.), agindo na forma do §2º do art. 99 do Código de Processo Civil.

Necessário observar que dialogam taxas judiciárias e gratuidade em prol de um Judiciário ao mesmo tempo acessível e
sustentável. De tal forma, nem um nem outro podem ser desmesurados, é necessário que a Justiça Gratuita seja deferida com toda
força aos necessitados, ao mesmo tempo é importante que os usuários com capacidade econômica custeiem seus processos.
Somente assim Judiciário não precisará de repasses excessivos para atender as demandas e se modernizar, melhorando cada vez
mais as prestações em favor da sociedade.

Ademais, conforme autoriza o CPC (art. 98, §5°), .é possível ainda a redução das custas e o seu parcelamento

Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente a
insuficiência financeira; OU recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da
distribuição (art. 290, do Código de Processo Civil).
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Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá demonstrar sua hipossuficiência
econômica por meio dos seguintes documentos:

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três meses e de eventual cônjuge;

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses e de eventual cônjuge;

c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;

d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria da Receita Federal.

Cumpra-se.

Cajazeiras/PB, data do protocolo eletrônico.

 

Hermeson Alves Nogueira

Juiz de Direito

 

Num. 32002705 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HERMESON ALVES NOGUEIRA - 02/07/2020 14:27:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070214273963000000030675220
Número do documento: 20070214273963000000030675220



 

CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

CAJAZEIRAS

19 de outubro de 2020

MARIA APARECIDA MARTINS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAJAZEIRAS

4ª VARA

 

Processo nº 0801147-34.2020.8.15.0131

 Sentença

Vistos etc.

  propôs a presente demanda em face deLUCIVANDO IMPORTE SOARES   SEGURADORA LIDER DOS
, ambos qualificados nos autos.CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

No entanto, o autor não recolheu a integridade das custas prévias. Intimado na forma do art. 290 do Código de Processo
Civil, a parte autora nada fez deixando transcorrer o prazo que lhe foi concedido.in albis 

Os autos viram conclusos.

É o breve relatório. Decido.

O art. 290 do Código de Processo Civil prevê o cancelamento da distribuição quando não recolhido as custas iniciais,
após intimação.

É o caso dos autos.

Diante de todo o exposto,  a petição inicial e o presente processo sem resolução de mérito, na INDEFIRO EXTINGO 
forma dos arts. 485, inciso I, e 330, IV, do Código de Processo Civil. CANCELE-SE a distribuição, na forma do art. 290 do
Código de Processo Civil .1

Sentença publicada e registrada eletronicamente. .Intime-se

Num. 35621526 - Pág. 1



Após o trânsito em julgado, .arquive-se

Cumpra-se.

Cajazeiras, 19 de outubro de 2020.

MAYUCE SANTOS MACEDO

Juíza de Direito

--------------------------------------------------------------------------

1 “Não efetuando no prazo, a petição inicial será indeferida, o processo extinto e a distribuição cancelada,
nos exatos termos do art. 290, CPC/2015.” (FARIA, Juliana Cordeiro de. Comentários ao art. 290. In. 
WAMBIER, Teresa Arruda; DIDIER JÚNIOR, Fredie; TALAMINI, Eduardo; DANTAS, Bruno
(Coords) 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 843.). Breves comentários ao novo código de processo civil. 
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